ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 20/03/2006
Autoriza, mediante o atendimento às condições estabelecidas, o apostilamento da Habilitação FORMAÇÃO PARA O MAGISTÉRIO NAS QUATRO PRIMEIRAS SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL, do Curso de PEDAGOGIA, Modalidade Licenciatura, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, e toma outras providências.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o contido no Parecer CES/CNE n.º 23/2006, de 02/02/2006, homologado pelo Ministro da Educação em 15/03/2006, conforme despacho publicado no DOU de 16/03/2006;

Considerando que a UNIPAR tem graduado, desde 1974, diversas turmas do Curso de Pedagogia, nas várias habilitações oferecidas nas suas Unidades-Campus, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º Fica autorizado o apostilamento da Habilitação FORMAÇÃO PARA O MAGISTÉRIO NAS QUATRO PRIMEIRAS SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL nos diplomas dos egressos do CURSO DE PEDAGOGIA da UNIPAR que tiverem cursado, com aproveitamento, as seguintes disciplinas:

I . Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1.º Grau;

II . Metodologia do Ensino de 1.º Grau; e 
III . Prática de Ensino – Estágio Supervisionado nas escolas de Ensino de 1.º Grau, com carga horária total igual ou superior a 300 (trezentas) horas, conforme o disposto no art. 65 da Lei n.º 9.394/1996.
§ 1.º As competências relativas às disciplinas constantes dos incisos I, II e III poderão ser atingidas por meio de outros componentes curriculares de igual ou equivalente valor formativo.
§ 2.º Poderá ser analisado o conjunto de estudos, estágios e atividades profissionais dos alunos para decidir sobre o cumprimento da exigência referida no inciso III deste artigo.
§ 3.º No caso de curso concluído até 1996 admite-se que a Prática de Ensino tenha sido realizada com qualquer carga horária.
Artigo 2.º Os Coordenadores de Curso deverão identificar os componentes curriculares de igual ou equivalente valor formativo às competências relativas às disciplinas constantes dos incisos I, II e III do artigo anterior.

Artigo 3.º Fica atribuída às Secretarias Acadêmicas Setoriais a competência para identificar os egressos que satisfaçam às condições estabelecidas neste Ato Executivo, enviar-lhes correspondência por escrito, entregue mediante protocolo, informando-lhes sobre seu direito a esse apostilamento.

Parágrafo Único -
Na impossibilidade do cumprimento do disposto no caput, para determinada(s) turma(s) de concluintes, a Secretaria Acadêmica Setorial pertinente fará comunicado sobre o assunto, com destinação específica para essa(s) turma(s), e o disponibilizará no portal eletrônico da UNIPAR, na página do Curso de Pedagogia da Unidade a que se refere. 
Artigo 4.º O apostilamento deve ser solicitado pelo diplomado em requerimento acadêmico ao qual devem ser anexados os seguintes documentos:
I . diploma (original) do Curso de Pedagogia concluído na UNIPAR; e
II . histórico escolar correspondente ao diploma apresentado, onde se comprova o atendimento às condições estabelecidas no artigo 1.º.
Parágrafo Único - 
No ato da apresentação do pedido o diplomado deverá recolher à Tesouraria da Unidade da UNIPAR onde concluiu o curso de Pedagogia, a taxa referente ao apostilamento da nova habilitação.
Artigo 5.º O Departamento Especial de Registro de Diplomas encarregar-se-á de proceder, no verso do diploma apresentado, ao apostilamento ora autorizado, registrando-o em livro próprio.
Artigo 6.º O prazo para devolver ao solicitante o diploma devidamente apostilado é de 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido.
Artigo 7.º Fica revogado o Ato Executivo da Reitoria, de 20/01/2005.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 20 de março de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor
